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EDTTAL DE CONTTOCAçÃO

O Diretor Presidente do Instihtto de Preuidênctq
dos Seruidores Públicos do Município de
TAPIRATIBA, constítuído nos termos das Leis
Complementares n" OO3/2014 e OlO/2024,
atraués do presente EDITAL DE CO/|ÍIIOCAçÃO,

coNvocA

TOdOS OS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS
MUNICIPAIS, ATMS E INATMS do Município de TAPIRATIBA,
a comparecer no dia 15 de julho de 2024, com inicio às OBh:OOmin
e termino às l5h:Oomin, para participarem das ELEIÇÓES e
ELEGER seus representantes entre os Servidores Efetivos e Inativos,
paÍa os CONSELHOS ADMINISTRATIVO e FISCAL do
TAPIRATIBAPREV, paÍa a gestão 2024/2028 do INSTITUTO DE
PRTVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
TAPIRATIBA, no ato será formada a Comissáo de Fiscalização da
Eleição dos Conselhos Administrativo e Fiscal, por três pessoas
voluntárias entre os servidores efetivos ativos e ou inativos presentes
e nos termos da Resoluçáo Administrativa n" OOI12024.

Sendo parafins de eleiçdo:

02 (doi.s) candidatos a MEMBRO DO
CONSELilO ADMINISTRATM e seL.s
respecüuos suplentes, e 01 (um) candidato a
MEMBRO DO CONSELIIO FISCAL e seu
respectiuo suplente, entre os seruidores atiuos;

01 (um) candidato aMEMBRO DO CONSELHO
ADMINISTRATIIIO e seu respectiuo suplente
entre os seruídores inatiuos;
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1.1 - Da Composiçáo do Conselho Administrativo:

I - O1 seruidor do quadro efetíuo do Município de Tapiratiba
indicado pelo Prefeito; (já indicado)

II- Ol seruidor do quadro efetiuo do Município de Tapirattba
indicado pelo Poder Legi.slatiuo; (jd indícado)

m - 02 senld.ores do quadro etetíoo do Munlcíplo de
Tapiratiba, em @tluidade, cuJa elelção será, reallzada
entre os serr ldores atlvos do munlcíplo;

IV - Ol sertldor do quodro efetlvo do Municíplo de
Taplratiba, aposentado, cuJa elelçdo sení reallzodo entre
os segurados lncrüiuosl

L.2 - Da Composição do Conselho Fiscal:

I - Ol seruidor do quadro efetiuo do Município de Tapiratiba
tndicado pelo Prefeito; (já. indicado)

III - 07 sentldor do quadro efetlao do frIunicíplo de
Taplratlba, em atlvldade, cuJa elelçdo será reallzadq, entre
os seruídores atiaos do munlcíplo;

I - não ter sofrído condenaçdo criminal ou incidido em alguma das
demais sihtações de inelegibilidade preuistas no inciso I do caput
do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 199O,
obseruados os citérios e prazos preuístos na referida Lei
Complementar;
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II- 01 seruidor do quadro efetiuo do Município de Tapiratíba
indícado pelo Poder Legi.slatiuo; (jd indicado)

1.3 - Dos reqúsitos e sêr comprovado pelos interessados em
participar do Conselho Admlnistratlvo e Fiscal:
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If - possuir certijlcaçdo, por meio de processo realizado por
entidade certificadora paro comprouação de atendimento e
uerificaçdo de conformidade com os requi.sitos técnícos
necessários para o exercício de detenninado cargo ou funçdo;

III - possuir comprouada expeiência no exercício de atiuidade nas
âreas financeira, administratiuo, contabil, jurídica, de
fiscalizaçdo, atuaial ou de auditoria; e

1,3 - A comprovação dê que trata o requlsito I obsenrará o
seguinte:

II - no que se refere aos demais fatos constantes do inciso I do art. 1'
da Lei Complementar n' 64, de 1990, a comprouaçdo sera feita
mediante declaração de ndo ter incidído em alguma das sítuações ali
preuistas, confonne modelo preuisto no anexo I do presente edital, que
deuera ser assinada no momento da posse;

III - ocorrendo quaisquer das situações ímpeditiuas a que se refere o
requisito, q pessoa mencionada será desclass ificada.

I - certificação emitida por processo realizado por institu!ão
certificadora reconhecida e em conformidade com o Manual de
Certificaçao, íCP RPPS CODEL I) para os interessados em compor
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N - ter formaçdo acadêmica em níuel superíor;

I - no que se refere à inexistência de condenaçdo ciminal, inclusiue
para os delitos preuistos no incúso I do art. 1' da Lei Complementar no
64, de 1990, a comprouaçdo será efehtada por meio de apresentação
de certidões negatiuas de antecedentes ciminaís da Justiça Estadual
e da Justiça Federal competentes, fornecida respectiuamente pelo
Instituto de Identificaçdo Ricardo Gumbleton Daunt (IIRGD), órgão da
Secretaria da Segurança Pública, obtida em
hüps:/ / wutw,ssp.sp.gou,br/ seruicos/ atestado.aspx e Certidao
Negatiua de Antecedentes Crimínais da Justiça Federal, emitida pela
Polícia Federal, obtida em
https: / / anúecedentes.dpf.gou.br/ antecedentes- ciminais / certidao

1.4 - Para Ílns de comprovação da certlÍicação edgida ro item
II, será admltida a seguinte:
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o conseLho admini.stratiuo e (CP RPPS COFIS I) para os
interessados em compor o conselho fiscal.

I - possuír comprouaÇão de, no mínimo, 2 (dois) a,nos no exercício
de atiuidade nas areas preuidenciaría, financeira, administratiua,
contdbíL, jurídica, de fiscalizaçdo, atuaial ou de audítoria,
mediante apresentaçdo, de cunículo, ato de designação para o
exercícío do cargo ou funçãa, CTPS, contrato de trabalho etc.

1.6 - Do Cronograma do Pleito Eleitoral:

Inscriçoes
121O7 12024 (16h00min) PublicâÇào da Iista de candidatos

15/07 124 Eleiçáo

1.7 - Das normaa:

a) Todos os Servidores Efetivos, entre os ativos e ou inativos,
que preencherem os requisitos do presente edital e que
tiverem interesse poderão se inscrever como candidato a
membro do respectivo Conselho Administraüvo ou Fiscal,
estando o livro de atas das eleições aberto a disposiçáo de
qualqu er interessado a partir do dia 02 de iulho até o dla
72 de iulho 2O24, sendo que do dta 02 ao dla 77 de
julho no horárlo das O8:OOhs às 76:0O e no dla 72 de
iulho de 2O24 das O8:OOhs 75:OO n@ sede d.o
TAPIRATIBA PREV. siüo a Rua Cdnd.tdo d.e Souza. 73O -

b)

c)

Centro, nesto cldade;

A Eletção será por voto secreto, através de cédúa que
conterá o nome e o sêtor de cada candidato a membro
do respectlvo Conselhol
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f.5 - A comprovação de que trata o requisito III obsenrará o
seguinte:

o2l07 a 12l07 /24

Os candidatos que receberem maior quantidade de votos
serão eleitos membros do Conselho respectivo, Íicando
como suplentes aqueles que estiverem com menor //tl

/
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quatrtidade de votos, na sequêncla, ou seJa, o primeiro e
o segundo classlÍlcados são eleltos membros do
conselhoadmlnlstrativoeoterceiroequarto
classlflcados são proclamados suplentes. O mesmo
critérlo aêrvê para oa canüdatos a membros do
Conselho Flscal dentro de euas limitaçôes;

d) A Apuração das cédulas será feita pela Comlseão de
Fiscallzação da Eleiçâo, a vista dos presentes e com a
participação de eleltores a paÉir das 15h15mia, do
mêamo dia da votação;

TAPIRATIBA, 02 de julho de 2024.

NELSO rrí, pp souzA
Dir. Presidente TAPIRATIBA PREV

Publicada por afixaçdo, no quadro própio de editai.s, na sed.e do TAPIRATIBA
PRDV, da Prefeitura Munbipal e da Cdmara dos Verea.dores, na mesma data.
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Anexo I

DECLARAÇÃO

Eu, (nome completo), (profissáo), portador da idenüdade n' ......, CPF

Do......., residente e domiciliado em (endereço completo com CEP),

designado para exercer a funçáo de (especificar a funçáo de que trata

o caput do art. 1' desta Portaria) junto à unidade gestora do Regime

Próprio de Previdência Social de (especificar a unidade da

Federaçáo), declaro, para os devidos fins da prova preüsta no art.

8'-B da Leín" 9.777, de27 de novembro de 1998, e sob as penas da

lei, que náo sofri condenaçáo criminal transitada em julgado,

conforme certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça

Estadual e da Justiça Federal anexas, e que náo incidi em alguma

das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput

do art. 1o da Lei Complementar n" 64, de 18 de maio de 1990.

Local e data.

Identificação e assinatura
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